INDICAÇÃO Nº       1280               , de 2002

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido de que, através dos órgãos competentes, adote as medidas necessárias para seja implantado em caráter permanente e regionalizado, no prédio onde funcionou a Cadeia de Sorocaba, na Av. General Carneiro nº 1032, fundos, o Curso de Capacitação para Guardas Municipais.

JUSTIFICATIVA

O prédio onde funcionou a Cadeia de Sorocaba, localizado na Avenida General Carneiro nº 1032, fundos, vem sendo utilizado, precariamente, para alguns cursos, tais como de Escrivão e Investigador.

Tivemos a oportunidade de, através da Indicação nº 2.085, de 2001, solicitar que esse mesmo prédio, que era controlado pela Secretaria Estadual da Administração Penitenciária, fosse transferido para o controle da Secretaria estadual da Segurança Pública e que nele fosse construída uma Academia Regional das Polícias, com a finalidade de ministrar cursos e reciclagens para policiais civis e militares de toda a Região.

Assim, é com satisfação que sabemos da realização de alguns cursos.

É por tal razão que defendemos que seria de grande importância a implantação do Curso de Capacitação para Guardas Municipais, no aludido local. Hoje o curso mencionado ocorre apenas na Capital, na Academia de Polícia.

Evidente que, com isso, melhoraremos a capacitação profissional dos Guardas Municipais, de nossa cidade e região.

Assim, imprescindível que providências sejam tomadas no sentido de atender-se a pretensão em questão.

Por tais ponderações, estamos certos que a proposição se justifica e que contará com a acolhida de S.Exa e da seleta equipe de Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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